
 

 

Indicação n. 56/2025 

 

INDICA AO EXCELENTÍSSIMO SR. PREFEITO 

MUNICIPAL DE CRUZEIRO/SP, JOSÉ KLEBER 

LIMA SILVEIRA JUNIOR A INSTALAR CÂMERA 

DO COI NA ESTRADA MUNICIPAL EURICO 

RODRIGUES DE SOUZA,  LOCALIZADA NO 

BAIRRO BREJETUBA, CONFORME ESPECIFICA. 

 

 

 

VEREADOR MARIO APARECIDO RIBEIRO – MARINHO DA 

MARROM, no uso de suas atribuições legais, vem, respeitosamente, por meio desta, requerer a atenção 

de Vossa Excelência para INDICAR a realização a instalação de câmera de segurança do COI (Centro 

de Operações Integradas) na Estrada Municipal Eurico Rodrigues de Souza, próximo ao n. 3.550, no 

Bairro Brejetuba. 

 

 

JUSTIFICATIVA 

 

O Bairro Brejetuba é uma região de características rurais e de tráfego 

reduzido, sendo considerado um local ermo, o que aumenta o risco de ocorrências como furtos, invasões 

e outras práticas delituosas. A instalação de uma câmera de monitoramento integrada ao COI contribuirá 
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para ampliar a segurança pública, auxiliar as forças policiais em ações preventivas e dar maior 

tranquilidade aos moradores e proprietários rurais da localidade. 

 

Abaixo, segue imagem do local de sugestão para instalação da câmera: 

 

Local onde vira para subir o Brejetuba e o outro a caminho do Passa Vinte e Vargem Alegre 
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Trata-se de medida simples, porém de grande relevância para a proteção da 

população e do patrimônio local. 

 

Certo de poder contar com a atenção e o empenho de Vossa Excelência no 

atendimento a esta demanda comunitária, renovo protestos de elevada estima e consideração. 

 

 

Cruzeiro, 01 de dezembro de 2025. 

 

 

Atenciosamente, 

 

 

Mário Aparecido Ribeiro 

Vereador – Marinho da Marrom (Republicanos) 
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